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EDITAL Nº 204/2015 

   
Abertura de concurso público para provimento de cargo 

efetivo de Professor Adjunto A – Nível I, da carreira do 

Magistério Superior na área Filosofia e Filosofia 

Contemporânea. 

 

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC (UFABC), no uso de suas atribuições legais 

torna público, nos termos da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a 

selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de Professor do Magistério 

Superior nas condições e características a seguir: 

 

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS 

1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho: Tempo Integral (40h semanais) e 

Dedicação Exclusiva / Base Legal: Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008, 

12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999 e 6.944/2009 e as Portarias 

nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do MPOG. / Vaga: 01 (uma). 

 

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16  

 

1.3. Taxa de Inscrição: 216,00 

 

1.4. Remuneração: 

Vencimento Básico 4.014,00 

Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50 

Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50 

 

1.5. Área e Subárea  

Área Filosofia / Subárea: Filosofia Contemporânea.. 

 

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

2.1. Pensamento pós-colonial e filosofia africana 

2.2. A questão da alteridade sob perspectiva racial 

2.3. A questão da alteridade sob perspectiva de gênero 

2.4. Ancestralidade e tradição 

2.5. Eurocentrismo e racismo 

2.6. Teoria Queer e a crítica das identidades 

2.7. Relações de poder e formas de subjetividade 

2.8. Raças, gêneros e o corpo como problema filosófico 

2.9. Multiculturalismo e Identidade Cultural 

2.10. Gênero, raça e o ensino de temas transversais 

 

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA: 
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3.1. APPIAH, Kwame Anthony. Na casa do meu pai: a África na filosofia da cultura. Rio de 

Janeiro: Contraponto, 1997. 

3.2. BUTLER, Judith. Problemas de gênero: Feminismo e a subversão da identidade, trad. 

Renato Aguiar, Rio de Janeiro: Ed. Civilização Brasileira, 4ª Edição, 2012.   

3.3. DAVIS, Angela Y. Women, Race, and Class, New York: Random House, 1981. 

3.4. De BEAUVOIR, Simone. O Segundo sexo, trad. Sérgio Milliet, Rio de Janeiro: Ed. Nova 

Fronteira, 2003. 

3.5. EZE, Emmanuel Chukwudi (Org). Pensamiento africano: ética y política. Barcelona: Ed. 

Bellaterra, 2001.  

3.6. FANON, Frantz. Os condenados da terra, trad. Enilce A. Rocha e Lucy Magalhães, Juiz de 

Fora: EdUFJF, 2009.  

3.7. FOUCAULT, Michel. História da Sexualidade: a vontade de saber  (vol.1), trad. M. T. da C 

Albuquerque e J. A. G. Albuquerque, 16ª Ed., Rio de Janeiro: Graal, 1988.  

3.8. FOUCAULT, Michel, Dits et écrits, 2. vol., Paris: Gallimard, 2001. 

3.9. FRASER, Nancy. Fortunes of Feminism: From State-Managed Capitalism to Neoliberal 

Crisis, London, New York: Verso, 2013. 

3.10. MBEMBE, Achille. De la postcolonie: essai sur la imagination politique de l’Afrique 

contemporaine, Paris; Karthala Editions, 2000. 

3.11. MIKOLSCI, Richard (org.). Marcas da diferença no ensino escolar, São Carlos: 

EdUFSCar, 2010. 

3.12. NOGUEIRA, Renato. O ensino de filosofia e a lei 10.639, Rio de Janeiro: CEAP, 2011. 

3.13. OLIVEIRA, Eduardo D. Filosofia da ancestralidade: corpo e mito na filosofia da educação 

brasileira. Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007. 

3.14. PETIT, Sandra Haydée; SILVA, Geranilde Costa. (orgs). Memórias de Baobá. Fortaleza: 

Edições UFC, 2012. 

3.15. SANTOS, Boaventura de S.; MENESES, Maria Paula (org.). Epistemologias do Sul, São 

Paulo; Cortez Editora, 2010. 

3.16. SPIVAK, Gayatri C. Critique of postcolonial reason: toward a history of the vanishing 

present, Harvard University Press, 1999. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 

4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de Condições Gerais. 

4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a partir da data de publicação do Edital 

de Homologação do Resultado Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.  

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a contar da publicação do Edital de 

Homologação das Inscrições. 

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições Gerais e retificações, que o candidato, 

ao se inscrever para o concurso, declara ter conhecimento. 

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital.

 

Santo André, 10 de dezembro de 2015. 

 

 

Klaus Werner Capelle 

Reitor 


